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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Presidente Epitácio
FORO DE PRESIDENTE EPITÁCIO
1ª VARA
Av.Presidente Vargas 1-31, ., Centro - CEP 19470-000, Fone: (18) 
3281-1222, Presidente Epitacio-SP - E-mail: epitacio1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 
                         
DANIEL MARTINS DOS SANTOS COSTA, Supervisor de Serviço do Cartório da 1ª. Vara 
Judicial do Foro de Presidente Epitácio, na forma da lei, CERTIFICA que pesquisando dados do 
Processo Físico nº: 3005527-40.2013.8.26.0481 - Ordem nº 2013/003384 - Classe: Ação Penal - 
Procedimento Sumário - Assunto: Crimes de Trânsito, em que figura como Réu THIAGO 
DANIEL PINTO, Brasileiro, Costureiro, RG 41738636, pai João Carlos Pinto, mãe Sueli Silva 
Pinto, Nascido/Nascida 27/06/1994, natural de Presidente Venceslau - SP, com endereço à Rua 
Nicolino Rondó, 471, Santa Filomena, CEP 19400-000, Presidente Venceslau - SP, verificou 
constar o seguinte:

Data da Distribuição: 09/12/2013
Documento de Origem: CF, OF nº: 457/2013 - Delegacia de Polícia de Presidente Epitácio, 

4276/2013 - Delegacia de Polícia de Presidente Epitácio

Histórico da Parte Thiago Daniel Pinto

07/12/2013 - Data do Fato - Preso em flagrante, foi arbitrada fiança, que foi satisfeita, razão 
pela qual foi posto em liberdade. 
29/01/2014 - Oferecida a Denúncia - Art. 306 § 1º, I do(a) LEI 9.503/1997 
14/02/2014 - Recebida a Denúncia - Art. 306 § 1º, I do(a) LEI 9.503/1997 
17/11/2014 - Concessão da Suspensão Condicional do Processo (Art. 89 da Lei 9099/95) - 
Apresentação à Justiça de 17/11/2014 a 16/11/2016; Interdição de direitos/Proibição de 
freqüentar lugares de 17/11/2014 a 16/11/2016; Prestação pecuniária - em espécie de 
15/12/2014 a 15/05/2015; Proibição de sair da Comarca sem autorização de 17/11/2014 a 
16/11/2016 
02/02/2017 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 89 § 5º do(a) LEI 9099/1995 
20/03/2017 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 
26/05/2017 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 

Situação Processual:
Arquivo Definitivo - Processo Findo com Condenação - 14/06/2017 10:02:51 - CX. 5333/2016 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Presidente Epitacio, 01 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


